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CGE

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
<#E.G.B#1781658#20#1802649>

PORTARIA Nº 0010/2026/CGE/MT

Designa os Auditores do Estado para elaboração 
do Relatório Técnico Conclusivo relativo 
às Contas do Governador de Mato Grosso 
referente ao exercício de 2025.

O SECRETÁRIO CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das 
atribuições legais e regimentais, com que lhe confere os incisos II e VIII, do 
artigo 71 da Constituição do Estado de Mato Grosso e demais legislações 
pertinentes;
Considerando o § 2º do art. 25 da Lei Complementar n.º 269/2007, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso;
Considerando o disposto na Lei Complementar nº 550, de 27 de novembro 
de 2014;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os membros da equipe técnica, abaixo relacionados, sob a 
supervisão do primeiro, para elaborarem o Relatório Técnico Conclusivo 
relativo às Contas do Governador do exercício de 2025:

a)     Breno Camargo Santiago;
b)     Emerson Alves Soares.

Art. 2º - Esta Portaria estabelecerá credencial aos auditores supracitados 
junto às Secretarias de Estado de Planejamento e Gestão, de Fazenda e 
demais Órgãos e Entidades do Poder Executivo, permitindo livre acesso 
a todas as dependências e a quaisquer documentos e informações 
necessárias para realização dos trabalhos, nos termos do disposto no art. 
8º da Lei Complementar nº 295/2007.
Art. 3º - O Relatório será dividido nos seguintes capítulos e deverá abordar, 
no mínimo, os seguintes itens:
I - Introdução;
II - Avaliação da Orçamentária, Financeira e Patrimonial;
III - Avaliação da Gestão Fiscal;
IV - Avaliação de Políticas Públicas e Programas Governamentais;
V - Avaliação da Atuação do Controle Interno;
VI - Conclusão.
Art. 4º - Para o levantamento e tratamento das informações e dos dados 
para a composição do Relatório a equipe designada deverá:

I.       elaborar Matriz de Planejamento contendo: pontos de controle, 
informações requeridas, fontes de informação e procedimentos para 
coleta de dados e análise de dados;
II.      elaborar os papéis de trabalho de acordo com as normas de auditoria;
III.     elaborar solicitação de informações/dados aos Órgãos e Entidades 
do Poder Executivo por meio do Sistema de Controle Interno - SCI;
IV.    monitorar o levantamento e o envio das informações/dados pelos 
Órgãos e Entidades do Poder Executivo, por meio de reuniões de trabalho 
presenciais;
V.     realizar reuniões de trabalho com as Superintendências de Controle 
Preventivo, Auditoria, Ouvidoria e Corregedoria da Controladoria Geral 
do Estado;
VI.    analisar a consistência das informações/dados constantes nos 
relatórios e demonstrativos apresentados pelos Órgãos e Entidades 
do Poder Executivo, mediante cruzamento com os dados dos sistemas 
corporativos;
VII.   elaborar quadros e gráficos comparativos das informações/dados 
que serão utilizados para facilitar a compreensão e esclarecimento dos 
resultados;
VIII.  avaliar as informações/dados apresentados nos quadros e gráficos 
comparativos;
IX.    elaborar redação técnica atendendo aos princípios da clareza, 
correção, coerência, objetividade e ênfase a fim de contribuir com a 
accountability.

Parágrafo Único. Na elaboração e análise dos gráficos e quadros devem 
ser com base nas informações dos últimos 5 (cinco) exercícios.
Art.5º- A avaliação do desempenho dos programas e das ações 
governamentais será demonstrada considerando os critérios de eficácia 
que é a capacidade de produzir os resultados esperados/desejados e 
de eficiência que é a capacidade de produzir os resultados com o menor 
dispêndio de recursos humanos, materiais e financeiros.
Art. 6º - Estabelecer que o Relatório Técnico Conclusivo relativo às Contas 
do Governador referente ao exercício de 2025 deverá ser entregue ao 
Secretário Controlador-Geral do Estado até o dia 15 de março de 2026.
REGISTRADA E PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2026.

Paulo Farias Nazareth Netto
Secretário Controlador-Geral do Estado

<#E.G.B#1781658#20#1802649/>

Protocolo 1781658

SEFAZ

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
<#E.G.B#1781591#20#1802578>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/SNE: Sistema de Notificação Eletrônica
Coordenadoria de Monitoramento Eletrônico - CMTE

Por meio deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) abaixo a 
tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à SEFAZ/MT, em www.
sefaz.mt.gov.br. No caso de contribuintes inscritos: Menu “Acesso Restrito”, 
destinado ao “Contribuinte” ou “Contabilista”, na opção “Sistema de 
Notificação Eletrônica” > “Pesquisar Notificação por Número” >informar o 
número da notificação.

RAZÃO SOCIAL I N S C R I Ç Ã O 
ESTADUAL

CPF/CNPJ Nº NOTIFICAÇÃO

FORT GRAOS 
C O M E R C I O 
DE CEREAIS E 
T R A N S P O R T E 
LTDA

14.151.901-0   63.134.358/0001-27 34275/1825/68/2026

<#E.G.B#1781591#20#1802578/>

Protocolo 1781591

<#E.G.B#1781597#20#1802585>

COORD. DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROC. ADM. TRIBUTÁRIO 
- CPAT

NOTIFICAÇÃO__GERAL

A COORDENADORIA DE CONTROLE E TRAMITAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CPAT, por intermédio desta publicação 
do edital de Notificação, considera que fica(m) notificado(s) o(s) 
contribuinte(s) da emissão da(s) INTIMAÇÃO(ÕES), conforme abaixo. A 
partir da publicação deste Edital, fica(m) notificado(s) o(s) contribuinte(s) 
abaixo relacionado(s) a tomar(em) conhecimento de pendência(s) junto à 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO - SEFAZ/ 
MT. O detalhamento da pendência poderá ser verificado por meio de acesso 
a Notificação no Portal da SEFAZ/MT (www.sefaz.mt.gov.br).
No caso de contribuintes inscritos: no menu “Acesso Restrito”, selecionar 
“Contabilistas/Empresas”, informar “Tipo de Usuário/Login/Senha/
Captcha”, selecionar no menu “Sistema de Notificação Eletrônica” > 
“Pesquisar Notificação por Número” e informar o número da notificação 
abaixo relacionada. No caso de pessoa física ou jurídica não inscrita: no 
menu “Acessos”, selecionar “Serviços” > “Intimação/Notificação” e clicar em 
“Consulta”. No link do serviço informar: o número da Notificação, o tipo de 
pessoa, o número do CPF/CNPJ do Contribuinte, o código verificador da 
notificação e o código da imagem. Para solicitação do código verificador 
da notificação: acessar o Portal www.sefaz.mt.gov.br, no menu “Acessos” 
selecionar “SEFAZ PARA VOCÊ” (caso ainda não seja cadastrado clicar 
em “Não tem acesso ao Sistema”), selecionar no Portal de Serviços 
“Notificações” > “Serviços de Notificações” e no campo “Descrição” 
especificar CPF ou CNPJ do solicitante do código verificador e o número da 
notificação constante neste edital. Após estes procedimentos, será enviado 
um e-mail para o endereço eletrônico vinculado, informando o número do 
Código Verificador.

Contribuinte I n s c r i ç ã o 
Estadual

N ú m e r o 
Documento CPF/
CNPJ

Nº da Notificação

A G R O E S T E 
SEMENTES S.A

131763911 4754/1719/96/2026

COORDENADORIA DE CONTA CORRENTE - CCCR

AVISO DE COBRANÇA DA CONTA CORRENTE FISCAL

SUPERINTENDÊNCIA DE INFORMAÇÕES DA RECEITA PÚBLICA 
EDITAL DE INTIMACÃO/SNE: Sistema de Notificação Eletrônica - A CCCR 
-Coordenadoria de Conta Corrente, por meio desta publicação de Edital, 
intima o(s) contribuinte(s) abaixo mencionado(s) a recolherem, no prazo 
de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente, os débitos fiscais 
exigidos pelo Aviso de Cobrança da Conta Corrente Fiscal. O detalhamento 
do aviso de cobrança poderá ser obtido por meio de acesso ao Portal da 
SEFAZ-MT (www.sefaz.mt.gov.br), no Menu Serviços, na Pasta Consulta de 
Notificação-e, onde deverão ser informados: 1) o número completo do Aviso 
de Cobrança da Conta Corrente 2) o número do CNPJ/CPF do Contribuinte; 
3) o código verificador (o qual deve ser solicitado pelo Portal de Serviços 
Fazendários - SEFAZ PARA VOCÊ, no site www5.sefaz.mt.gov.br).
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